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 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B     

 

PROCESSO: 00149383120218172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULO CRISTIAN CUNHA 
DA ROCHA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação, no valor de R$ 1.123,88 (UM MIL E CENTO E VINTE E 
TRÊS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 3 de novembro de 2022.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo
Descrição do cálculo 0 
Valor Nominal R$ 674,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês
cheio.

Período da correção Julho/2020 a Outubro/2022
Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples
Período dos juros 30/07/2021 a 31/10/2022
Honorários (%) 20 %



Dados calculados

Fator de correção do período 822 dias 1,207430
Percentual correspondente 822 dias 20,743012 %
Valor corrigido para 01/10/2022 (=) R$ 814,41
Juros(458 dias-15,00000%) (+) R$ 122,16
Sub Total (=) R$ 936,57
Honorários (20%) (+) R$ 187,31

Valor total (=) R$ 1.123,88

Retornar   Imprimir
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